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EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 52/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2024 

 

ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO PRATA, inscrito no CNPJ Nº 18.401.018/0001-50, com sede 

na Rua Getúlio Vargas, 224, Centro, São Domingos do Prata-MG, por intermédio da Divisão de 

Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 156 

de 10 de outubro de 2023 e Decreto Municipal nº. 225 de 18 de dezembro de 2023, bem como 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

DIA 12 DE DEZEMBRO de 2024, ÀS 16:00 HORAS 

 

FORMA DE APRESENTAÇÃO: 

E-mail ou através de Protocolo na Divisão de Licitações. 

 

Endereço eletrônico para envio da proposta e documentação: 

licitacao@saodomingosdoprata.mg.gov.br 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste processo a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de telefonia incluindo Portabilidade Numérica, Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC 

para linhas fixas e móveis, DDR (Discagem Direta a Ramal), com fornecimento de sistema de PABX 

IP em nuvem, conforme, termo de referência, em anexo. 

1.2. Compõem este Edital de Aviso de Dispensa de Licitação, além das condições específicas, os 

seguintes documentos:  

1.2.1. Anexo I – Termo De Referência;  

1.2.2. Anexo II – Modelo De Proposta;  

1.2.3. Anexo III – Minuta De Contrato. 

 

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste processo Pessoas Jurídicas, que atendam às condições de 

habilitação estabelecidas no edital e seus anexos. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. Para os itens com valor estimado inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento vigente, sendo o nº 0000047 - 

02002.0412200082.007.33903900000.15000000000. 

 

3 – VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - Nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal 225 de 18 de dezembro de 2023, a dispensa e a 

estimativa de preços de que trata o art. 23 da Lei 14.133/2021 será realizada 

concomitantemente da seleção da proposta economicamente mais vantajosa, desta forma, não 

consta valor estimado neste processo. 

 

4 – PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

4.1. A presente dispensa ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data de sua 

emissão, sendo que a proposta, juntamente com a documentação de habilitação, deverá ser 

encaminhada para o e-mail: licitacao@saodomingosdoprata.mg.gov.br ou entregue, mediante 

protocolo, na Divisão de Licitações da Prefeitura de São Domingos do Prata, preferencialmente 

fazendo referência ao número deste processo, até às 16:00 horas do dia 12 de dezembro de 

2024.  

4.2. O interessado na participação deverá encaminhar por meio eletrônico ou por protocolo, no 

setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 

seguintes informações (modelo Anexo III): 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 
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IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

4.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O julgamento se dará pela avalição do MENOR PREÇO GLOBAL.   

5.1. Serão verificadas a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.3.1. contiver vícios insanáveis; 

5.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.7. Se a proposta autora da melhor proposta for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos necessários à habilitação estão descritos no Termo de Referência e deverão 

ser enviados concomitantemente com a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital de Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será analisada a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para homologação. 

7.2. Após conhecido o vencedor, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

 

6 – DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

 

6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas 

 

7 - ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

  

7.1. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.2. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.3. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante.  

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

8.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

8.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

8.5. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato será publicado no 

Diário Oficial do Município. 

8.6. Todos os horários aqui estabelecidos são referenciando no horário de Brasília-DF. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 

São Domingos do Prata/MG, 2 de dezembro de 2024 

 

 

_____________________________________ 

Silvânia Aparecida Silva Evaristo Gonçalves 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Dispensa de valor com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar processo com o escopo de 
promover a Contratação de serviço de telefonia incluindo Portabilidade Numérica, 
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC para linhas fixas e móveis, DDR (Discagem 
Direta a Ramal), com fornecimento de sistema de PABX IP em nuvem, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento. 
1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a solução precisa estar 
disponível sem interrupção. 
1.4. Considerando que o Plano de Contratações Anual do ano corrente ainda não foi 
implementado e elaborado no âmbito do município, a presente contratação está dispensada 
de apresentar previsão no PCA. 
1.5. Conforme Art. 8º, inciso I do Decreto Municipal 156/2023, a presente contratação é 
dispensada de elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A necessidade de modernizar o sistema de telefonia da Prefeitura de São Domingos do 
Prata-MG se deve à situação atual com a operadora OI S.A., que está em recuperação 
judicial desde 2016 e passou por uma reestruturação de suas operações. Devido a essa 
recuperação judicial, a empresa tem deixado de prestar manutenção e assistência técnica nas 
linhas atualmente em uso e notificou sobre a descontinuidade de algumas delas, o que 
impacta diretamente a disponibilidade dos serviços de comunicação da instituição. 
2.2. Além disso, a mudança para o serviço de telefonia com PABX IP em nuvem garante 
maior flexibilidade, escalabilidade e redução de custos. Essa tecnologia é economicamente 
vantajosa, pois utiliza a infraestrutura de internet para realizar as chamadas, reduzindo 
consideravelmente o custo com chamadas locais, nacionais e internacionais. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Apenas serão aceitos o objeto fornecido conforme as especificações descritas neste 
termo. 
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, considerando que trata-se de objeto comum. 
3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.4. A execução do contrato deverá garantir a operação ininterrupta do sistema de telefonia 
e o pleno funcionamento dos equipamentos fornecidos.  
3.5. As chamadas, a gestão do PABX IP e o suporte técnico serão monitorados e 
reportados mensalmente pelo fornecedor à Prefeitura, garantindo a transparência na 
execução e o alcance dos resultados esperados. 
3.6. A solução inclui: 
3.6.1. Portabilidade Numérica para a migração dos números atuais da operadora OI para o 
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novo sistema. 
3.6.2. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) que permita chamadas locais, de longa 
distância nacional e internacional para linhas fixas e móveis. 
3.6.3. Sistema PABX IP em nuvem, que proporciona comunicação interna e externa através 
de recursos de Discagem Direta a Ramal (DDR) e controle centralizado dos ramais. 
3.6.4. Equipamentos em regime de comodato (aparelhos telefônicos), com substituição 
imediata em caso de falhas técnicas e manutenção constante. 
3.6.5. Suporte técnico e manutenção contínua durante a vigência do contrato. 
3.6.6. Chamadas ilimitadas para locais, DDD e DDI móvel e fixo de todas operadoras. 
3.7. Para assegurar a qualidade e desempenho do serviço contratado, a empresa contratada 
deve atender aos seguintes critérios técnicos: 
3.7.1. Tecnologia com PABX em Nuvem 

• Sistema PABX em nuvem deve utilizar protocolo SIP (Session Initiation Protocol) para 
alta compatibilidade e qualidade de áudio. 

• Suporte a codecs de compressão de voz. 

• Implementação de protocolos de segurança como SRTP (Secure Real-Time Transport 
Protocol) e TLS (Transport Layer Security) para proteção contra interceptação e 
invasões. 

3.7.2. Qualidade do Serviço e Suporte Técnico 

• Garantia de estabilidade e alta disponibilidade do serviço com mínimo de 99,5% de 
uptime durante a vigência do contrato. 

• Atendimento técnico em até 24 horas para problemas emergenciais, oferecendo 
suporte proativo para resolução de falhas de rede, configurações de chamadas e 
manutenção de equipamentos. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. A solução contempla a instalação, configuração e disponibilização de um sistema de 
telefonia que atenda a todas as exigências operacionais e técnicas do contratante, 
proporcionando um serviço eficiente e de qualidade, sem limites de chamadas (ilimitado total). 
4.2. A solução envolve a implantação de um sistema completo e em nuvem, incluindo o 
sistema PABX IP, que permite a gestão centralizada das chamadas.  
4.3. A portabilidade numérica assegura a continuidade dos números atuais, garantindo a 
preservação de contatos já estabelecidos.  
4.4. O fornecimento dos equipamentos em comodato reduz custos iniciais e de reposição, 
e o regime em nuvem elimina a necessidade de infraestrutura interna complexa, 
proporcionando maior agilidade e segurança. 
4.5. Descriminação dos locais e quantidades: 

LOCAL DE INSTALAÇÃO 
 

NÚMERO 
Nº DE 

RAMAIS 

PAÇO/PREFEITURA (31) 3856-1385 32 

PAÇO/PREFEITURA (31) 3856-1607 1 

PAÇO/COMPRAS (31) 3856-1591 1 

AF (31) 3856-1238 1 

ESCOLA DUVAL MENDES (31) 3856-1206 1 

IEF (31) 3856-1808 1 

INSS (31) 3856-1114 1 

POLICIA CIVIL (31) 3856-1527 1 

POLICIA MILITAR (31) 3856-1802 1 

PREFEITURA. (31) 3856-1614 1 
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ABRIGO (31) 3856-1157 1 

CRAS (31) 3856-1579 4 

CULTURA (31) 3856-1661 1 

DVO (31) 3856-1525 12 

DVO (31) 3856-1013 1 

DVO (31) 3856-1500 1 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (31) 3856-1087 1 

CRECHE BOA VISTA (31) 3856-2092 1 

DUVAL MENDES (31) 3856-1856 1 

ESCOLA DA CERÂMICA (31) 3856-1324 1 

OUVIDORIA (31) 3856-1588 12 

SECRETARIA DE SAÚDE (31) 3856-1310 1 

SECRETARIA SAÚDE (31) 3856-1639 1 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (31) 3856-1455 1 

CAPS (31) 3856-1348 1 

POSTO SAÚDE DR. JEFERSON (31) 3856-1680 8 

POSTO SAÚDE CERÂMICA (31) 3856-1064 1 

FARMÁCIA SAÚDE (31) 3856-1372 1 

POSTO SAÚDE CENTRO (31) 3856-1100 1 

POSTO SAÚDE ALFIÉ (31) 3856-3067 1 

CASA DO PROFESSOR (31) 3856-1230 1 

FUNASA (31) 3856-2540 1 

PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO Novo 1 

DEFESA CIVIL Novo 1 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA Novo 1 

ENDEMIAS Novo 1 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Prazo de implantação e migração  

5.1. A implantação do sistema de telefonia e a configuração completa do PABX IP em nuvem 

deverão ser concluídas em até 15 dias após a assinatura do contrato. 

5.2. Todos os números e ramais deverão ser portados sem interrupção nos serviços 

telefônicos, assegurando que a migração para o novo sistema ocorra sem impacto à 

operação do órgão. 

 

Condições de migração 

5.3. A contratada deve realizar a migração dos números da operadora OI para o novo 

sistema, garantindo a portabilidade sem custos adicionais para a contratante e total 

preservação dos números. 

5.4. Em caso de dificuldades técnicas ou atrasos na portabilidade, a empresa deverá 

providenciar números temporários e soluções alternativas, mantendo a qualidade do serviço 

até a conclusão da migração. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
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Configuração e Portabilidade 
5.6. Configuração e ativação do sistema de telefonia, incluindo a portabilidade de todos os 
números atuais da operadora OI para o novo sistema, assegurando continuidade sem 
impacto ao usuário. 
5.7. Implementação do sistema de PABX IP em nuvem, com capacidade de integração de 
todos os ramais e sistema de gerenciamento centralizado, utilizando tecnologia SIP (Session 
Initiation Protocol) para comunicação com alta qualidade de áudio e baixa latência. 
5.8. Configuração de recursos adicionais, como filas de atendimento, gravação de 
chamadas e IVR (Interactive Voice Response), para melhorar o gerenciamento e atendimento. 
 
Manutenção e Suporte Técnico 
5.9. Suporte técnico em horário comercial para resolução de problemas e atendimento 
remoto ou presencial, caso necessário. 
5.10. Manutenção preventiva e corretiva do sistema de PABX, com tempo de resposta de 
até 24 horas para reparos críticos. 
5.11. Atualizações e melhorias contínuas do software de PABX em nuvem, garantindo 
estabilidade e segurança. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
6.6. Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do contrato. 
6.7. A qualquer tempo poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no cadastro da empresa. 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 
Recebimento do Objeto 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
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a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser preferencialmente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.1.1. Nos termos do Art. 4º do Decreto Municipal 225 de 18 de dezembro de 2023, o Aviso 
de Dispensa de Licitação ficará aberto por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data 
de sua emissão, sendo que a proposta, juntamente com a documentação de habilitação, 
deverá ser encaminhada por e-mail ou entregue, mediante protocolo. 
 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica 
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI;  
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro 1971. 
8.9. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) válido, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário. 
8.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
8.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  
8.18. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida, 
no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento vigente. 
9.2. Nos termos do inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
9.3. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias a seguir: 0000047 - 02002.0412200082.007.33903900000.15000000000 
9.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
10. PREÇO ESTIMADO 
 
10.1. Nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal 225 de 18 de dezembro de 2023, a dispensa 
e a estimativa de preços de que trata o art. 23 da Lei 14.133/2021 será realizada 
concomitantemente da seleção da proposta economicamente mais vantajosa, sendo que a 
proposta, juntamente com a documentação de habilitação, deverá ser encaminhada por e-
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mail ou entregue, mediante protocolo na Divisão de Licitação da Prefeitura de São Domingos 
do Prata 
10.2. A escolha dos fornecedores se deu por utilização do cadastro municipal de fornecedores 
para os quais foi encaminhado orçamento. 
 
11. DA NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. No que se refere ao fracionamento, o objeto deste processo não se encontra fracionado 
e cumpre todos os requisitos para se tornar legal, consoante o disposto no § 1º do Art. 23 do 
Decreto Municipal 156/2023 e Art. 1º do Decreto Municipal 225/2023. 
11.2.  Até a presente data, o objeto deste processo encontra-se dentro dos limites legais para 
o presente ano orçamentário, cujo somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de 
atividade ou a identificada pelo seguinte nível de subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas – CNAE nº 6110-8/01 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA 
- STFC. 
 
11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante do setor 
requisitante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 177 de 2 
de janeiro de 2023;  
11.2. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 
11.6. Atuará no presente processo como Fiscal de Contrato a sra. Maria Celia Cotta Martins, 
matrícula 001064, nomeada pela Portaria nº 418 de 03 de janeiro de 2024. 
11.7. Atuará no presente processo como Gestor de Contrato a sra. Maria de Betânia Rosa, 
matrícula 000108, nomeado pela Portaria nº 418 de 03 de janeiro de 2024. 
 
12. SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 224, Centro – Fones: (31) 3856-1385 | (31) 3856-1607 - CEP:35995-000 
e-mail: pmsdp@saodomingosdoprata.mg.gov.br - São Domingos do Prata - MG 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
12.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 
12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 13.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos; 
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 13.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 13.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 13.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 13.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 13.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 13.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 13.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 13.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
14.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
14.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.1.5 Manter as condições de habilitação; 
14.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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14.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
14.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
14.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
14.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
14.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta;  
14.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
14.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
São Domingos do Prata/MG, 02 de dezembro de 2024 
 

 
_______________________ 

Maria de Betânia Rosa 
Departamento Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE:   

EMAIL:  

 

Objeto: Contratação de serviço de telefonia incluindo Portabilidade Numérica, Serviço Telefônico 

Fixo Comutado – STFC para linhas fixas e móveis, DDR (Discagem Direta a Ramal), com 

fornecimento de sistema de PABX IP em nuvem, conforme termo de referência e anexos. 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local de Instalação ID do Número 
Nº de 

Ramais 

Valor 
Assinatura 

Tronco 
(Mês) 

Valor 
Unit. 

Ramal 
(Mês) 

Valor 
Total. 
Ramal 
(Mês) 

PAÇO/PREFEITURA (31) 3856-1385 32    

PAÇO/PREFEITURA (31) 3856-1607 1    

PAÇO/COMPRAS (31) 3856-1591 1    

AF (31) 3856-1238 1    

ESCOLA DUVAL MENDES (31) 3856-1206 1    

IEF (31) 3856-1808 1    

INSS (31) 3856-1114 1    

POLICIA CIVIL (31) 3856-1527 1    

POLICIA MILITAR (31) 3856-1802 1    

PREFEITURA. (31) 3856-1614 1    

ABRIGO (31) 3856-1157 1    

CRAS (31) 3856-1579 4    

CULTURA (31) 3856-1661 1    

DVO (31) 3856-1525 12    

DVO (31) 3856-1013 1    

DVO (31) 3856-1500 1    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (31) 3856-1087 1    

CRECHE BOA VISTA (31) 3856-2092 1    

DUVAL MENDES (31) 3856-1856 1    

ESCOLA DA CERÂMICA (31) 3856-1324 1    

OUVIDORIA (31) 3856-1588 12    

SECRETARIA DE SAÚDE (31) 3856-1310 1    

SECRETARIA SAÚDE (31) 3856-1639 1    

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (31) 3856-1455 1    

CAPS (31) 3856-1348 1    

POSTO SAÚDE DR. JEFERSON (31) 3856-1680 8    

POSTO SAÚDE CERÂMICA (31) 3856-1064 1    

FARMÁCIA SAÚDE (31) 3856-1372 1    

POSTO SAÚDE CENTRO (31) 3856-1100 1    
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POSTO SAÚDE ALFIÉ (31) 3856-3067 1    

CASA DO PROFESSOR (31) 3856-1230 1    

FUNASA (31) 3856-2540 1    

PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO Novo 1    

DEFESA CIVIL Novo 1    

VIGILÂNCIA SANITÁRIA Novo 1    

ENDEMIAS Novo 1    

 

O valor total mensal para a prestação dos serviços é de R$ ____ (__) 

 

O valor total anual (12 meses) é de R$ ___ (__) 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada. 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Declaramos, sob as penas da lei: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - a ciência e concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

V - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VII - que não possui em seu quadro societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos da vedação disposta no artigo 9º, III da Lei 

8.666/93 e demais diplomas legais relativos à matéria. 

VIII - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; (Apenas para ME/EPP) 

 

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

 

____________________________________  

Assinatura do Responsável 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

DE SÃO DOMINGOS DO PRATA E A EMPRESA __________ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, sediada na Rua Getúlio Vargas, 224, Centro São Domingos do Prata-MG, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.401.018/0001-60, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Fernando Rolla, neste ato 

representado doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, 

CNPJ: ________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: _____________, na 

cidade de ______________________, Estado de __________________, representada pelo Sr. 

_______________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo Nº. 52, Dispensa de Licitação Nº. 26 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de telefonia incluindo Portabilidade 

Numérica, Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC para linhas fixas e móveis, DDR (Discagem Direta a 

Ramal), com fornecimento de sistema de PABX IP em nuvem, nas condições aqui estabelecidas. 

1.2 O Edital do Aviso de Contratação, o Termo de Referência e a Proposta do Contratado, compõe anexo 

a este instrumento e vincula esta contratação, independentemente de transcrição. 

1.3 Itens que compõe a contratação, preço unitário e quantitativos: 

Local de Instalação ID do Número 
Nº de 

Ramais 

Valor 

Assinatura 

Tronco 

(Mês) 

Valor Unit. 

Ramal 

(Mês) 

Valor Total. 

Ramal 

(Mês) 

PAÇO/PREFEITURA (31) 3856-1385 32    

PAÇO/PREFEITURA (31) 3856-1607 1    

PAÇO/COMPRAS (31) 3856-1591 1    

AF (31) 3856-1238 1    

ESCOLA DUVAL MENDES (31) 3856-1206 1    

IEF (31) 3856-1808 1    

INSS (31) 3856-1114 1    

POLICIA CIVIL (31) 3856-1527 1    

POLICIA MILITAR (31) 3856-1802 1    

PREFEITURA. (31) 3856-1614 1    

ABRIGO (31) 3856-1157 1    

CRAS (31) 3856-1579 4    

CULTURA (31) 3856-1661 1    

DVO (31) 3856-1525 12    

DVO (31) 3856-1013 1    

DVO (31) 3856-1500 1    

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (31) 3856-1087 1    

CRECHE BOA VISTA (31) 3856-2092 1    

DUVAL MENDES (31) 3856-1856 1    

ESCOLA DA CERÂMICA (31) 3856-1324 1    

OUVIDORIA (31) 3856-1588 12    

SECRETARIA DE SAÚDE (31) 3856-1310 1    

SECRETARIA SAÚDE (31) 3856-1639 1    
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA (31) 3856-1455 1    

CAPS (31) 3856-1348 1    

POSTO SAÚDE DR. JEFERSON (31) 3856-1680 8    

POSTO SAÚDE CERÂMICA (31) 3856-1064 1    

FARMÁCIA SAÚDE (31) 3856-1372 1    

POSTO SAÚDE CENTRO (31) 3856-1100 1    

POSTO SAÚDE ALFIÉ (31) 3856-3067 1    

CASA DO PROFESSOR (31) 3856-1230 1    

FUNASA (31) 3856-2540 1    

PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO Novo 1    

DEFESA CIVIL Novo 1    

VIGILÂNCIA SANITÁRIA Novo 1    

ENDEMIAS Novo 1    

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, podendo ser 

alterado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 Considerando a natureza contínua dos serviços, conforme arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 

2021, considerando a definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo, o contrato poderá ser prorrogado na 

forma dos artigos 105 a 114 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2 Atuará no presente processo como Fiscal de Contrato a sra. Maria Celia Cotta Martins, matrícula 

001064, nomeada pela Portaria nº 418 de 03 de janeiro de 2024. 

3.3 Atuará no presente processo como Gestor de Contrato a sra. Maria de Betânia Rosa, matrícula 

000108, nomeado pela Portaria nº 418 de 03 de janeiro de 2024. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O valor unitário consta no item 1.3 deste contrato, perfazendo o valor total mensal de R$ _____ a 

serem pagos conforme execução do objeto, totalizando o global de R$ ____ para 12 meses. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação 

5.3 O pagamento será realizado através de fatura ou crédito em banco, indicados pelo contratado. 

5.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o mês de referência da 

execução do serviço, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura. 

5.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.6 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o valor a pagar; 
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b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução 

do contrato; e e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá vir, preferencialmente, acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista da empresa. 

5.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

6.2 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses, podendo 

sofrer reajuste, a cada 12 (doze) meses, de acordo com o INPC-IBGE, ou outro índice que venha a substituí-

lo. 

6.3 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 

7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Manter as condições de habilitação; 

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

9 CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

10.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.2.4 Multa 

10.2.4.1 moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.4.2 compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação orçamentária nº 0000047 - 

02002.0412200082.007.33903900000.15000000000. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento na Imprensa Oficial do 

Município, nos termos e condições previstas na legislação específica. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

É eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Prata-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo 

 

São Domingos do Prata, MG, ____de __________ de _____ 

 

 

 

_________________________________ 

Fernando Rolla - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

XXX 

CONTRATADA 

 


